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CND

DE IMPOSTO PREDIAL, TERRITORIAL E URBANO (IPTU),

Cadastro:

Endereço:

Complemento:

110580

RUA AMERICO BRASILIENSE, Nº: 284

11.ANDAR

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que,
consultando as informações fornecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta
débito constituído quanto a Tributos Imobiliários – IPTU, de titularidade do requerente ou
compromissado ao mesmo, até a presente data. Ressalvado o direito da Fazenda
Municipal cobrar e inscrever  quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências
em seu nome, relativas a tributos administrativos pela Secretaria Municipal da Fazenda,
sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida Ativa. A presente certidão se refere
somente ao tributo municipal supra descriminado.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA (PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO

(INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA)

Quadra:

Lote:

Loteamento: CENTRO

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

pelo prazo de 180 dias.

Validade: 180 dias

Complemento:

Sala: 0117

Emitida às 10:21h do dia 07/05/2024 - Código de controle: 3534680

Fale Conosco: certidoes.fazenda@rp.ribeiraopreto.sp.gov.br


